
Atenciosamente, Departamento de enharia 10 de Outubro de 2019 

so Pimentel 
bras e Projetos e de 

	

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA 	Câmara Mun ci aI de Ibitinga 

	

RUA CAPITO FELÍCIO RACY, N2 1556 - CENTRO - IBITINI 	IIIIIIIIIII I I eimum  
CNPJ: 45.321.791/0001-90 INCRIÇÂO ESTADUAL : . 

Protocolo Geral n° 435712019 
Data: 14/1012019 Horário: 15:04 

Legislativo - MTR 71612019 

Resposta ao Oficio 1991/2019 

O Departamento de Engenharia informa para os devidos fins que a 
instalação de uma unidade de hidrantes público deve atender aos requisitos da LEI N° 
2.553, DE JUNHO DE 2002, que a mesma exige no minimo uma tubulação com 
diâmetro nominal de 150mm e raio de atuação máximo de 300 metros. Informa 
tambem que a única possibilidade de instalação do referido ponto só poderá ser 
executada ao lado do reservatório responsável pelo abastecimento do referido local, 
para maiores esclarecimentos este departamento fica a disposição. 

Endereço eletrônico: www.ibitinga.sp.gov.br 	 Fone: (16)3352-1060 
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